
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16/2026

SAMANTA PAULA ALBANI BORINI,  Prefeita  de Birigui,  Estado de São Paulo,

usando das suas atribuições legais, com fundamento no artigo 72, inciso VIII da Lei

Federal nº 14.133/21, e Decreto Municipal nº 7.799/25, em atendimento à Requisição de

Compras nº 114/2026,  TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados que

AUTORIZA a  contratação  das  empresas K  M  KRUPINSKI  MAIS  SAUDE

ATACADO DE MEDICAMENTOS – ME., CNPJ Nº 50.531.588/0001-04, no valor

total de R$ 154.800,00 (cento e cinquenta e quatro mil e oitocentos reais), e JABOQUE

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – EPP.,  CNPJ Nº

49.851.154/0001-86, no valor total de R$ 16.920,00 (dezesseis mil, novecentos e vinte

reais) para a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER PROCESSOS

JUDICIAIS  DA  DIVISÃO  DE  ASSISTÊNCIA  FARMACÊUTICA  –

SECRETARIA DE SAÚDE,  com fulcro no artigo 75, inciso VIII da  Lei Federal nº

14.133/21, e HOMOLOGA o processo em questão.

Prefeitura Municipal de Birigui, aos 27 dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e

seis.

SAMANTA PAULA ALBANI BORINI

PREFEITA
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